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ATÀ DE REGISTRO DE PRTÇOS N' 19712025
pnBcÃo pr,rrnôNlco N' 023/2025

O UUmCiftO Ot ÁCUe fnrl, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/}víF sob o n" 13.606,70210001{5,

com sede à Rua Rui Barbosa, no 10, centro, Água Fria/Búia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. RENAITI

ARAUJO BARRO§, brasileiro, solteiÍo, residente e domiciliado na Rua Irará, n'9991, Centro, Água Fria-BA, CEP:

48.170.000, inscrito no CPF n' 8Ió.X)Q(.)Q(X-15 e RG n'I I.XXX.XXX-77, doravante designada CONTRATAI\ITE, e

a empresa POSTO DE COMBUSTIyEIS ÁCUa fnU LTDA, inscrita no CNPJ: sob tr" 02.464.t74l0001-25,

estabelecida à Rua I rar6 t' 22,Baitro - Centro CEP: 48.17G000, Cidade Água Fria,, Estado da Búia, representada pelo

Sr. MARCIO SERGIO MENDES SÁITTOS, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Rua José

Miranda dos Reis n' l6l,Baino-Cenro, Água Fria-BA, CEP:48.170-000, inscrito no CPF no 607')OO(.XXX-00 E RG:

05.pO(.XXX-61 SSP/BA, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação

mo<ialidade Pregõo Eletrônlco ít",023.12025, para Registro dc Preços, conforme cotrsta do Proc$lo Âdmlnistrstlvo Nn

I632025, firmam a presente Ata de Registso de Preços, obedecidas às disposições da Lei n' 14. I 33/21, suÀs aherações postrrioÍEs,

dos arts. 69 a E4 do decrelo 4178 de 2E de deznmbro de2023 e a§ condições seguintes;

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VAI.OR

l.l Através da presente ata ficam rcgistrados os seguintes preços, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

COMBU§TIVEL PARÁ ABASTECIMENTO DOS VEICTJLOS ATEI\DENDO AS NECESSIDADE§ DO

MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA BAHIÀ, conforme aseguir:

I .2 As quantidades constantes nesta Ata dc Registro de Preços poderão não sor adquiridas pelo MunicÍpio. Quando adquiridas,

serão fomecidas pela empresa acima identificadâ, mediante cmissão e recebimento pela PROMITENTE PORNECEDORÂ da

NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento), de acordo com o disposao na presente Atr eno edital que a originou'

podendo o fomecimenio ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as quantidades mínimas

de carga para transporte terÍestre ou pluüal, do objeio ecima de§crito.

CLÁU§ULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECO§

2.1 O prazo de vigência da ata de registso de preços sená de I (um) ano, contados a partir da dats da a§siDatura' e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o pÍeço vantajoso.

2.2 Nos tormos da Lei Federal no 14.133/21, durante o prazo de validade desta At8 de Registro de Pregos, o MunicÍpio úo seÉ

obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intormédio, do objeto reforido na cláusula I podendo utilizar, paÍa tanto' outros

meios, desde que permitidos em lei, s€m que, desse fa!o, caiba reruno ou indenizaçâo de qualquer espécie à empÍêsâ detentora'

2.3 Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições con§tEntes
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Valor totslQuantidsde
Vslor

unitárloUnldsdeItem

R$ 1.9,t6.875,00likos 112.500

Gasolina Comum, para uso Automotivo,
Índice Dc Octanagem de acordo com a

legislação da Agência Nacional de

Petróleo ANP:

EspeclÍlcação

R$ 2.366.250,00RS 6,31375.000litÍos

leo Diesel S 10 Uso Automotivo
apresentação Com Biodiesel,
Composição: ConcentÍação De EnxofÍe
IO MG/K

2

R$ 4313.125,00TOTAL
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do Pregão Eletrônlco psra Registro de Preços tr" 0232025, que a precedeu e integra o presente instrumenlo de compÍomisso,

indep€ndente de trônscrição, por ser de pleno coúecimento das paÍtes.

2.4 O csocelamento do rcgistro de proços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregaÍ o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias conidos, após o pÍazo preestabelecido no

Edital;

b) lnconer em atraso docorrente de defasagem da enEega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em ügor,

ocorrido em qualquerde suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinqüEnta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste RegisFo de PÍ€ços.

ct Áusur,e trt - ols coxorcôns B ronuas ot pnctrlnxto

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias dâ apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação ügente, ao

efetivo fomÇcimento dos bens c aceite final do CONTRÁTANTE'

3.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRÁTANTE, a Nota FiscayFatuÍa do(s) pÍodüto(s) entregue(s), de

acordo com o respectivo empenho, devendo seÍ emitida em nome do Municipio de Água Fria./Ba e conter o número do empeúo

correspondente.

3.3 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o prirzo para P&8Âmento somentc será

contado a psrtir de sua regularüação.

3.4 O pagamento será feito exclusivamente na conta corrente da DETENTORA DA ATA, consideÍatrdo-se, porém, que:

I - Não seú aceita cobrança banoária;

ll - Não haveá pagamento antecipado;

lll - Não será permitidâ negociação de tÍtulo.

3.5 Nos proços pr€vislos neste contsato estão incluídos lodos os cusios com material de consumo, salários, encargos sociais,

previdenciários e trabalhistas de iodo o pessoal da DETENIORA DA ATA, como também faÍdamenio, transPorte de qualquer

natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipsmentos utilizados, deprecição_, dluguéis' sdministração,

impostos, taxas, emolumcntôs é qúirquerout'o;s cusiob qrie, diretà ou iídirÉtarndrd; Ee relaçrt)rloú.aq@dFel cumprimento pela

DETENTORÁ DA ATA das obrigações.

V 3.6 Alé. da Nota FiscayFatura do(s) produto(s) entregue(s), I empresa deverá apresentar o mânter atualizados os seguint€s

documentos:

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estâdual e Municipal;

b) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garartia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, conforme exigência da Lei no. I 2.440, de 201 l.

3.7 Naeventualidade de aplicação demultss àDETENTORÂ DA ATA, estasdevorão ser liquidadas simultaneamente com parcela

ünculada ao evento cujo descumprime[to der origem à aplicação da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORÂ DA ATA, constanle da Nota FiscaUFaora deverá ser o mesmo da documentação aPresentada

no procedimento licitatório.

3.9 Neúum pagamento seÉ efetuâdo à DETENTORÂ DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações

financeiras quc lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

rêajustamento de preços ou correção monetária.

3.10 Quaodo da ocorrência dç eventuais atrâsos de pagamenúo provocados exclusivamente pela CONTRÂTAIITE, o valor

devido deveú ser acrescido de compensação financeirq e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do ofetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calçulados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,

mediante aplicação das seguintes fórmulas;
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r= (T)« I 00y36s

EM=lxNxVP,onde:

I = Indice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anuâl; EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre â dâta preüstâ para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atsaso.

3 . I I A PÍefeiturà Municipal procederá a retenção do Irnposto de Renda na Fonte (IRRF) conforme Instsução Normativa 2. t 45

de 26 dejuúo de 2023 a qual alterou a InstÍugão Normativa 1.23412012.

clÁusut ,l Iv - on entnncl n oo pmzo

4,1 O abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal sená realizado de forma contínua e conforme a dsmanda apres€ntadâ

pelas Secr€târias Municipais de Água Fria - BA, devendo ocorrer diretamente nas bombas de combustiveis do posto contratado,

medisnte apresentação de auorização formal de abastecimento expedida pela Administração.

1- 4.2. A CONTRATADA deverá efetuar o fomecimento exclusivamente em seu estabelecimento comercial (posto de

combustíveis regularmente autorizado), situado em local que possibilite a economicidade e a eficiência do abastecimento

da frota municipal, observadas as determinagões da Administsação. O atendimento deyerá ser prestado durante todo o
hoÉrio de funcionamento do posto, inclusive em finais de semana e feriados, caso haja neoessidade ernergencial

devidamente justifi cada pela Adminisu-ação.

4.3 O abastecimento deverá ser realizado de forma organizada, garantindo a adequada identificação dos veículos

abastecidos, com registo automático e/ou manual do volume fomecido, da placa do veículo, do motorista responsável e da

data e horário do abastecimento, de modo a assegurar o contsol€ intÉmo e a rasts€óilidade da execução contratual.

4.4 A conferência do abastecimento será realizada no ato dE exeiügãô do serviço, com acornpaúamento por parte dos

servidores designados pela Administração, observando critérios de quantidade (litros fornecidos), qualidade do combustível,

conformidade com as normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP e especificações técnicas constantes deste Termo de

Referência.

CLÁUSULA v- D4§ oB,BI§AÇÔEq

5.1 Do Münlclplo

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital;

b) Atcstâr a conformidadc dos serviços prestados com as especificações constantes no Edit8l, para fins de sceitação e recebim€nto

definitivo;

c) Comunicar à CONTRÂTADA, por escrito, sobre imperfeiçõ€s, falhas ou inegularidades verificadas no serviço fomecido,

para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, atrEvés de comissilo/servidor especialmente

designado, se for o caso;

e) Efetuar o pagamento à CONTRÀTADA no valor conespondçnte ao fomecimento ou sewiço, no prazo e forma estabelecidos

no Edital.

5.2 Ds Promltente Fornecedora

a) A CONTRÂTADA deye cumpriÍ úodas as obrigações constantes no Edital, seus snexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Executar os serviços, conforme especiÍicações, prazo e local çonstantes no Edital e seus anexos, se for o caso, acompanhado

da rospectivB nota fiscal, na qual co[starão as indicaçôes referentos a: maÍca, fabricante, modolo, procedência e Prazo do garantis

, quando couber;

Ruâ Rui Barboss, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000.
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c) Reparar, corrigir, rcmover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e çxclusiramente, às suas custas e riscos, no pÍEzo

máximo de 05 (cinco) dias, os sewiços recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados com ücios,

defeitos, incorreções, enos, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa pÍestador4 inclusive do emprego de mãode-

obra;

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que atrlecede a dâta de entrega, os motiyos

que impossibilitem o cumprim€nto do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edital;

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do conFato, se for o caso.

g) Responder por enos motivados pela inobservância do Conbato, leis, regulamentos ou poÍarias e posturas públicas de

qualquer âmbito de jurisdição;

h) Responder por indenizações ou reclamações motivadâs por erro, negligência, imperícia ou imprudência na entrega do objeio

do contrato;

i) Responder por qualquer dano ou prejulzo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos seus

empregados ou terceirizados em decon€ncia do fomecimcnto do objeto do Contrato ou, ainda, pela inobservância das

determinações legais e aquelas outra§ €manadas pelas autoridades constituldas.

CLÁUSULA vI - DAS CONDICÔE§ DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 Os contratos de aquisição deconente da presente Ata de Registro de Preços seÍão formalizados pela emissão e Íetirados da Noh
de Empenho pela detentora.

6.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços seÉ durante a vigência

desta Ata, mesmo que a entsega deles decorrentes estl!&Í,Dr-ev

6.3 Toda aquisição deveú ser efetuada mediante solicitâção dâ unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de

Empenho.

6.4 Toda e qualquer entÍega de mâteriais fora do estabelecido nesie edital, seÉ imodiatametrte notificada à(s) licitante(s)

vencedora(s) que ficaÉ(ão) obrigada(s) a substituir os mateúais, o que fará(ão) pmntamente, num prazo.máximo do 05 (cinco)

dias, ficando entendido que conerão por sua coota e risco tais substituições, sendo opliçadas taurbém àssryÇões cablveis.

6.5 A execução do objeto licitado e afinal contratâdo sêrá pÍocedido com observância e disposição do artigo I 17, da ki Federal

tr" 14.1332021.

CLÁUSULA VII - DAS PENÂLIDADES

7.1 Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infraçõ€s preüstEs no üt. 155daLoi n"l4.t33,de
2021, quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do conü-ato;

b) Dar causa à inexecução parcial do confato que cause gÍavo dano à Administação, ao funcionamento dos sewiços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contsato;

d) Deixar do entregar I documentação exigida para o certame;

e) Não manter â proposta, salvo em deconênciâ de fato superveniente deüdam€niejustificado;

f) Não celebrar o contreto ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando couvocado dentso do prazo

de validade de sua proposta;

g) EnsejaÍ o retaÍdamento da execução ou da entÍega do objeto da licitação sem motivojustificado;

entardec laração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestü declaração falsa durante a dispensa eletÍônicg

contrato;

Rus Rul Borboss, 10 - Centro - Água Fri! - BA - CEP: 4E170-000.
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i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fiaudulento na execução do conEato;

j) Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Considera-se comportamento inidôneo, ente outros, a declaÍação falsa quanto às condições de paaicipação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedor€s, em qualquer mom€nto da dispens4 mesmo após o
encerramento da fase de lances.

k) Praticâr atos ilícitos com vistas a ftushar os objetivos destE certame;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de I 
o de agosto de 2013.

7.2 O fomecedor que cometcr qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteÍiores ficaÍá sujeito, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sangôes:

I - Advertência pela falta do subitem "a" deste termo de refeÉncia, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

ll - Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, por qualquer das

infrações dos subitens "a" a "k";

lll - Impedimento de licitar e conhôtâr no âmbito da Administração Pública direta e indiÍeta do ente federativo que tive r aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tês) anos, nos casos dos subitens "b" a "g" dcsto termo de refeÉncian quando não sejustificar
a imposição de penalidade mais grave;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conFatâr, que impedirá o responsável de licitar ou conFatar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tsês) anos e máximo de 6 (seis)

anos, nos casos dos subitens "h" a "k", bem como nos ddnais.casol gue jusüfiQueg l iTlti!.* *,ryddade mais grave.

7.3 Na aplicação das sanções seÍão considerados: 
l

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso corcÍeto;

lll - As circunstâncias agravantes ou at€nuantes;

lV - Os danos que delaprovierem para a Administração Publics; . i.

V - A implantação ou o aperfeiçoamenlo de programâ de integridade, conforme normas e orientações dos óÍgãos de controle.

?.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pôgsmento evontualmente devido pela

Administração ao contralado, além da perda desse valor, a diferença seú descontada da garantia pÍestada ou será cobrada

judicialmente.

7.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de rcferência não exclui, em hipótese algums, a obrigação de Íeparação integÍal

do dano causado à Administração Pública.

7.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PRECOS

8.1 A ContBtadâ deveú manter, durante a execução do Contmto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

coodições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de RefeÉncia e no Contrato

8.2 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limito paÍa a apresentação da§ propostas.

htlml ESTADO DA BAHIA
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8.3 Denho do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contsatada, os proços contratados Poderão sofrer reâjustê

após o intorrsgno de um ano, aplicando-s€ o indice sctorial compatívol exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluldas

após a ocorrência da anualidade.

de reájuste o índice setorial podeú ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor impacto financeiro
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para a gestão pública

CLAUSULA xrrr - pAs prsposrcôEs FrNArs:

t3.l A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação morialidade Pregão Eletrônico para Registro

de Preços no 023/2025.

13.2 Integram esta Ata, o ediüal e seus anexos do Pregõo Eletrônico psra Registro de Preços no 023/2025, e proposta da

empresa, classificada em lo lugar no certame supra numerado.

ct Áusut l xtv - oo pono

14.1 O presente contrâto rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, suas alterações e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletiyamente os princípios da Teoria Geml dos Contraúos, as disposições de Direito

Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Água Fria/Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 dc 0l de abril de 2021 e suas alterações, recorrcndo-se à

. analogia. aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

14.2 Para todas as questões oriundas do presente conhato seú competenie o foro da Comarca de Imni/Bahia, com exclusão de

qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as paÍtes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para que se produzam os efeitos

de Lei,

Água Fria-BA,24 de outubro de 2025

4'CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTE

,kr CO TIVEIS ÁGUA FRIA LTDÀ
CNPJ: sob n' 02.4ó4.874/0001-25

,9<-)(. 
^-)(CPF

2'

Rua Rui Bârbosa, l0 - Centro - Água Frla - BA - CEP: 4E170-000.
setor.contrato suâfria.bs.sov.br
CNPJ: 13.606.7021000r-65

TevE,.xt (7 5)9825247 64

BARROS
refeito

CPF

Emril:
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